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CONSELHO DE DISCIPLINA 

11 ª Jornada, a contar para o Campeonato Nacional da 3ª Divisão - Zona Norte 

A, de Hóquei em Patins, entre o HC Marco x HC Santa Cruz. 

Para tramitação dos autos de Processo Disciplinar, pela aludida deliberação, foi 

o Dr. Pedro Afonso nomeado instrutor.

Deduzida a acusação contra o clube arguido, veio este apresentar a 

correspondente defesa. 

li - Fundamentação: 

De facto: 

Da análise de toda a prova carreada para os presentes autos, damos por 

assentes os seguintes factos: 

1. No dia 01/03/2022, realizou-se, o jogo n.º 608, 11ª Jornada, a contar para o 

Campeonato Nacional da 3ª Divisão - Zona Norte A, de Hóquei em Patins, 

entre o HC Marco x HC Santa Cruz. 

2. Como se alcança da participação proveniente do Comité Técnico-Desportivo 

do Hóquei em Patins, datado de 02/03/2022 e aditamento de 08/03/2022, junta 

aos autos do presente processo disciplinar e que dele fazem parte integrante, o 

clube arguido - HC Santa Cruz, fez constar do respetivo Boletim de Jogo o 

atleta Pedro Maia Magalhães, titular da Licença FPP n.º 55736, com inscrição 

nesse clube desde 14/01/2022. 

3. Sucede, porém, que o jogo supramencionado, de acordo com o calendário 

oficial, encontrava-se agendado para ser realizado no dia 11 de janeiro de 2022 

tendo sido adiado, por comum acordo de ambos os clubes, para 20 de 

fevereiro de 2022, devido ao impedimento de utilização do pavilhão designado 

para o efeito por parte da Câmara Municipal de Marco de Canaveses que 

requisitou o Pavilhão impossibilitando a realização do jogo. Posteriormente a 

27/01/2022 e por comum acordo entre os dois clubes, solicitaram a remarcação 

para 01/03/2022, pelas 18.30 Horas, data em que se realizou o jogo. 
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